
MUNTCíPIO DE BOSUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
66t2023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 15/2023

PROCESSO LICITATORIO
2023.1103.064

&{}

UCÍTANÊT'

Preço Unitário: R$ 2,54 ValorTotal: R$21.249,U

No dla 25 de outubro de 2023, no(a) MUNICIPIO DE EOQUImTSE , inscíito(a) no CNPJ 13.097.068/0001€2, com sede à PC DR JOSE MARIA P MELO n' S/N CEP 49360-000

- BoquiÍÍFSE neste ato lêgâlmenlê representiado por ERALDO DE ANDRADE SANTOS, portador do CPF n" E916025EíX,, RESOLVE registrar preços para eventual aquisiÉo
em face da apresentagao da(s) propostâ(s) da(s) 6mprêsa(s) abaixo qualiÍicada(s):

Fomecedor:MFDISTRIBUIDORALTDA CNPJ:33.'135.4261000í.27

Representanto: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA MOURA FILHO

Têlefonê: (79) 30í 1-7í 07

ail : adm@mfdistribuidoras€.com

V"r*o, RUADELMIRO GOUVE|A,2138 - COROADO MEIO, Aracaju - SE -49035{10

Item: I Quantldades 8.366,00 Unidãde: UN MaÍca: STAR

tlescrição: Sabão em pó com mÍnimo de 4(x)g .APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL

Íliodelo: STAR

Total: R$ 2í.249,84

As êsp€cificeçõ€s técnices constântês do procêsso êm €pÍgrafê, assim como todas âs obrigaçõês e condiçõês dêscritas na minuta da Ata de Registro do Prêços e na Proposta
de PÍeços integram êste ARP, independentementê dê transcriÉo.

A validadê desta Ata de Registro de Preços á até 25lí 012024 , a rÃntat do dia 25l1Ol'2O23 .

CLAUSULATERCEIRA- DAADESÃO E REMANEJAMENTO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS

Será vedada a adesão à ata de registro de preços.

^ )rá possível o remanejamento das quantidades registradas na ata de registro de preços, nos moldes do art. 30 do
Yecreto Federal no 11.46212023.

CLAUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 14.13312021.

CLAUSULA QUINTA - REMSÃO E CANCELAMENTO

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos
insumos.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato gue eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).
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Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedo(es) para negocia(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelg mercado será liberado do compromisso

assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a

classifi cação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

1
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liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornec

,. , l

i.j convocar os demais fonnecedones pana assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo êxi-l
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O registro do fornecedor será cancelado quando

1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
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2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçãq

ti

3 não aceitar reduzin o seu preço registrado, na hipótese deste se tornan supenior àqueles pnatica
'i

é
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4
;-i sofnen sanção administnativa cujo efeito tonne-o proibido de celebnar contnato administnativo, atr
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\-z cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior,
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por razão de intenesse público; ou

da ata, devidamente comprovados e justificados

2. a pedido do

CúUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçóes dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.



o órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências prevista 
" 

no o."?.ffin
11.46212023, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

CLAUSULA SÉTrMA - COND|çÔES GERATS

As condi@es gerais do fornecimento, tais mmo os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da

Administragão e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Projeto Básicoffermo de Referência (ANEXO l).

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes
hipóteses.

" -'"--''-""1

1 contratação da totalidade dos itens de gnupo, respeitadas as proporções de quantitativos

i

I contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudÍcado ao vencedon seja o menor pneç
i
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cúusu LA orrAVA - F rscALrzAÇÃo

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na

forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital.

cúusuLANoNA- DAS coNDtÇóES DEcoRRENTES DAATADE REGtsrRo DE pREÇos

A critério do MUNICIPIO, respeitada a ordem de classificação, a Gerência de Suprimentos convocará os proponentes

classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de

Registro de Preços, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço

registrado, na forma da Lei n 14.133121.

Vnt" de Registro de Preços não obriga ao MUNICíP|O a firmar a contrataçpo, podendo realizar Iicitação específica
para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente.

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem de assinar a ARP,

não tendo solicitado pronogação de prazo com justificativa aceita pela Gerência de Suprimentos, A pregoeira,

examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço.

O MUNICíP|O avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias ao ajustamento do preço,
publicando trimestralmente os preços registrados.

Os preços serão publicados no DOM e no site do Município de Boquim

Se o preço inicialmente registrado tomar-se superior ao praticado no mercado, o setor de compras negociará com
o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do
registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória.

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá requerer o MUNICÍPIO, por
escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo
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superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressatvad 

^ ^ ,K*rlidade de

reequilíbrio econômico.financeiro, nos termos da Lei n 14.133121. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento,

o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de penalidade.

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fomecedores, na ordem de ctassificação,
possibilitando igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICíP|O procederá à revogação da

Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar frustrado.

Qualquer cidadão é parte legÍtima para impugnar preço registrado em razáo de incompatibilidade desse com o preço

vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada no setor de compras.

O responsável emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de
imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pelo setor competente;

Ynr."t do contrato deverá realizar o controle da entrega dos produtos, qualitativa e quantitativamente, visando,
inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação.

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de seu quadro permanente

de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICíPIO.

O fiscal do contrato poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem seus preços registrados a
substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das
contratações dela decorrentes.

O MUNICíP|O não se responsabilizará por contiatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas
hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência.

\y'usu'-nDÉclMA- Do oRGÃo cERENctADoR E pARTIctpANTES

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Órgão Participante: Secretarias Municipais de Obras, Urbanismo e Serviços de Utitidade Pública; Agricultura,
Comercio, lndústria e Meio Ambiente; Gabinete do Prefeito; Procuradoria Geral do Município; Educação, Cultura,
Esporte, Lazer e Turismo; Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho; Dos Direitos da Criança e do
Adolescente e o Fundo Municipal de Saúde e Bem Estar deste Município.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - FoRo

Fica eleito o Foro da Justiça em Boquim para dirimir os litígios que deconerem da execução destia contratação que
não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias (arbitragem,
mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute boards)) conforme art. 92,
(http//www.planalto.gov.br/ccivil03/-ato2019-202Z2O21lleilL14133.htm#art92§1) §1o, da Lei no 14.133121.
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_O31_alo2019-2O22l2O21llei/L14Í33.htm#aÍ192§1)



A presente Ata de Registso de Preços, após lkla e achada conÍorme, é assinada pelas partes. CI0

ERALDO DEANDRADE SANTOS
PREFEITO TUI{ICIPAL Assinado de forma digit€l poÍ:

ERALDO DE AT{DRADE SAIIIÍOS

E9100258500

Dados: 26/10/2023 í 0:59;í4

TIF DISTRIBUIDORALTDA
33.135.$24/0001-27

Assinado de Íorma digital por:

AilTONIO CARLOS OE OLTVEIRA TOURA FILHO

0í626943í18
O ados: 24 I 1 Ol12O23 1 1 igl :O3
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